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REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

DECRETO N. 03/2023.

“Declara  Situação  de  Emergência  nas  áreas  do
município  Miguel  Calmon,  Estado  da  Bahia,
afetadas  por  Tempestade  Local  –  Chuvas
Intensas, conforme Portaria nº 260/2022 – MDR.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, localizado no Estado da Bahia, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Inciso VI do artigo 8º
da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012.

CONSIDERANDO que as fortes chuvas que atingem o município desde o início do mês de
dezembro  de  2022,  em  especial  no  dia  24/12/2022  e  continuam  no  presente  ano,  com
destaque para a tempestade do dia 02/01/2023;

CONSIDERANDO  que  em  decorrência  do  referido  evento  ocorreram  enchentes  e
alagamentos,  com danos  pessoais  e  materiais  aos  cidadãos  atingidos  por  este  desastre
natural, bem como a probabilidade elevada de novas enchentes e alagamentos; e que são
necessárias medidas emergenciais para combater os supracitados danos e mitigar as suas
consequências;

CONSIDERANDO que  a  magnitude  do  desastre  atingiu  a  classificação  de  nível  I  ou  de
pequena  intensidade,  sendo  aqueles  em  que  a  situação  de  normalidade  pode  ser
restabelecida  com  os  recursos mobilizados a nível local, por meio do emprego de medidas
administrativas excepcionais previstas na ordem jurídica;

CONSIDERANDO que a fundamentação deste ato, com o detalhamento do desastre, consta
em  Parecer  Técnico  da  Comissão  Municipal  de  Proteção  e  Defesa  Civil  favorável  à
declaração da situação de anormalidade.

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas urbanas e rurais do município de
Miguel Calmon, Estado da Bahia, registrada no Formulário de Informações do Desastre –
FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e
codificado como  Tempestade Local/Convectiva– Chuvas Intensas,  conforme Portaria  nº
260, de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional.
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Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos do município de Miguel Calmon, Estado
da Bahia, para atuarem sob a coordenação da COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA
CIVIL (COMDEC), nas ações de resposta ao desastre e reconstrução das áreas afetadas. 

Art.  3º. Autoriza-se  a  convocação  de  voluntários  e  a  realização  de  campanhas  de
arrecadação de recursos para reforçar as ações de resposta ao desastre, com o objetivo de
assistir  a  população  afetada  pelo  desastre,  sob  a  coordenação  da  COORDENADORIA
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL (COMDEC).

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição
Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de proteção e defesa civil,
diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente,
a:

I – adentrarem residências para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

II  –  usar  de  propriedade  particular,  no  caso  de  iminente  perigo  público,  assegurada  ao
proprietário indenização ulterior, se houver dano.

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente de proteção e defesa civil ou autoridade
administrativa que se omitir  de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da
população.

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,  autoriza-se  o  início  de  processos  de  desapropriação,  por  utilidade  pública,  de
propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco de desastre.

§  1º.  No  processo  de  desapropriação,  deverão  ser  consideradas  a  depreciação  e  a
desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas
seguras,  e  o  processo  de  desmontagem  e  de  reconstrução  das  edificações,  em  locais
seguros, será apoiado pela comunidade.

Art. 6º. Com fulcro no Inciso VIII do Art.75 da  Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, sem
prejuízo das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), é dispensável a
licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência
de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 01 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência
ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de
empresa já contratada com base no disposto no citado inciso.
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Art. 7º. Este Decreto tem validade por 90 (noventa) dias e entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 8 º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-Se, Publique-Se, Cumpra-Se.

Miguel Calmon/Ba, em 03 de janeiro de 2023.

JOSÉ RICARDO LEAL REQUIÃO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 05/2023

“Disciplina  o  processo  seletivo

simplificado  para  a  contratação  de

servidor  temporário,  prevista  na  lei  nº

361/2009,  no  âmbito  da  Secretaria

Municipal  de  Saúde  e  dá  outras

providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, no
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 37, IX da Constituição Federal e na
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária por excepcional interesse
público;

Art.  1º  -  Fica  autorizada  a  realização  de  processo  seletivo  simplificado  para
preenchimento de vagas de caráter temporário e formação de cadastro de reserva na
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da lei municipal nº 361/2009, para o cargo
de ENFERMEIRO.

Art.  2º - O processo seletivo simplificado para contratação temporária no âmbito da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Miguel  Calmon  reger-se-á  pelas  normas  deste
Decreto.

Art.  3º  -  Os  candidatos  aprovados,  mas,  não  classificados  para  admissão  imediata,
integrarão um cadastro de reserva e poderão ser aproveitados gradualmente, de acordo
com a necessidade e a conveniência da Administração Pública Municipal, durante todo
o período de vigência do respectivo processo seletivo.

Art.  4º  -  A contratação  de  servidor  temporário  será  feita  mediante  a  aplicação  do
processo seletivo simplificado, que poderá ser realizado através de análise curricular.

§ 1º - A critério da administração, poderão ser estabelecidas outras etapas, tendo em
vista as atividades da função para a qual se dará a contratação;

§  2º  -  A análise  do  curriculum vitae será  feita  através  de  aplicação  de  sistema de
pontuação, previsto no edital pertinente ao processo seletivo que venha a ser realizado;
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§ 3º - Os critérios que deverão ser observados na entrevista deverão ser previstos no
respectivo edital;

§ 4º - A Comissão organizadora instituída através deste Decreto será responsável por
planejar,  coordenar  e  executar  o  processo  seletivo  simplificado,  sendo  vedada  a
participação de servidores que tiverem cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo
ou afim em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, concorrendo às vagas do processo
seletivo que será realizado.

Art. 5º - O edital do processo seletivo simplificado deve conter, entre outros tópicos:

I - O Cronograma;
II – As funções ofertadas para a contratação;
III – Requisitos de escolaridade;
IV – Remuneração da função;
V - Lotação;
VI – Critérios de avaliação do curriculum vitae, com a respectiva pontuação;
VII – número de vagas;
VIII – descrição das atividades;
IX – período de contratação;
X – prazo de validade;
XI – critérios de desempate; e
XII – outras etapas de avaliação, se for o caso.

Paragrafo Único – Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na seguinte
ordem:

a) Ter  tido  a  maior  nota  na  soma  dos  itens  Curso  de  Graduação  Concluído  e
Experiência profissional na área de atendimento no serviço público;
b) Ser o mais idoso.

Art. 6º - O candidato deve satisfazer, dentre outras, as seguintes condições mínimas:

I – ser brasileiro nos termos da Constituição;
II – ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos;
III – estar em pleno exercício dos direitos políticos;
IV – possuir escolaridade exigida para a função;
V – estar quite com as obrigações eleitorais e militares;
VI – apresentar atestado de aptidão física e mental;
VII – não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público;
VIII – não ter sido demitido por justa causa, nos termos da legislação trabalhista, da
Administração Pública, nos últimos cinco anos;
IX – não ter vínculo jurídico com a Administração Pública Direta e Indireta da União,
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  com  os  Poderes  Legislativo  e
Judiciário, com os Tribunais de Contas e os órgãos do Ministério Público, salvo nas
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hipóteses  de  acumulação  lícita  previstas  na  Constituição  Federal,  desde  que  exista
compatibilidade de horário.

Art. 7º - Ficam nomeados para compor a Comissão Organizadora do Processo Seletivo
Simplificado que se realizará no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Miguel Calmon, os seguintes servidores:

a) Tarcília Soares Ferreira Rocha – Presidente;
b) Carlos Eduardo Moreira Soares – Membro;
c) Carolina de Andrade Accioly – Membro;
d) Reinaldo Miranda Rios Júnior – Membro;

§ 1º - A Comissão Organizadora tem como principais atribuições:

I – receber, processar e avaliar a documentação exigida no processo seletivo;
II – elaborar após o julgamento, lista de classificado no processo; e,
III – encaminhar lista de classificação final a autoridade superior.

§ 2º - O processo seletivo simplificado reger-se-á pelas disposições contidas no edital
publicado no diário  oficial  do  município  cabendo a  Comissão  Organizadora  decidir
sobre os casos eventualmente omissos.

§ 3º - A Comissão Organizadora do processo seletivo tem autonomia para decidir sobre
as questões relativas à sua aplicação, podendo praticar os atos inerentes ao mesmo, para
sua realização efetiva, devendo todas as medidas ser amparadas na legislação vigente.
 
§  4º  -  Das  decisões  da  Comissão  Organizadora  cabem recurso  ao  Chefe  do  Poder
Executivo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ciência pelo interessado.

§ 5º - Os membros ora nomeados cumularão suas funções com seu cargo de origem,
sem recebimento de vencimento adicional.
 
Art. 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Registre-se, publique-se e Cumpra-se

Miguel Calmon, em 19 de janeiro de 2023.

José Ricardo Leal Requião

Prefeito Municipal
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                    DECRETO N° 06/2022

“Dispõe sobre delegação de competência  para
ordenar  despesas    e    dá outras
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA
BAHIA, no uso  das  atribuiçãoes  que  lhe confere o  art.  71,  da  Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que o art. 71, parágrafo único, da Lei Orgânica
Municipal, autoriza o Prefeito a delegar, através de decreto, aos
Secretários Municipais as funções administrativas que sejam de sua
exclusiva competência;

CONSIDERANDO os Arts. 11 e 12 do Decreto Lei N° 200/67 que diz
que a delegação de poderes constitui um instrumento de descentralização
administrativa capaz de proporcionar maior celeridade a execução dos
serviços públicos;

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz
do § 1º do Art. 80 do Decreto-Lei Nº 200/67, que diz: "O ordenador de
despesa é toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão de
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de
recursos da União ou pela qual esta responda."

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adotar  medidas  com  vistas  à
otimização das rotinas de trabalho e responsabilidades das unidades
administrativas e financeiras da  Secretaria  Municipal  de Agricultura,
Desenvolvimento, Meio Ambiente e Turismo.

D     E         C     R         E     T         A:

Art.  1º  Fica  delegada  a  competência  ao  titular  da  Secretaria
Municipal  de  Esportes, para  ordenar  despesas,  emitir  empenho,
autorizar pagamentos, inclusive obras, autorizar abertura de  processos
licitatórios, dispensas ou inexibilidades, aprovar termos de referências
e/ou projetos básicos/executivo,  adjudicar licitações na modalidade
pregão quando houver recursos, homologar licitações, ratificar dispensa
e  inexigibilidades,  celebrar  atas  de registro  de  preços  e/ou  contratos,
assinar contratos e aditivos, balancetes, balanços, orçamentos e demais
documentos  contábeis,  assinar  convênios,  realizar  contratações
temporárias, bem como gerir recursos alocados a unidade orçamentária
de sua pasta e os bens públicos colocados a sua disposição e outros atos
administrativos,  responder  diligências,  inclusive  de  orgãos  externos  e
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Tribunal de Contas do Município-Ba, apresentar justificativas, e requerer
juntada de documentos, vistas de processos e outros atos adminitrativos
no âmbito da Administração Direta e Indireta Municipais.

§1º Excluem-se da delegação estabelecida no caput do presente artigo:

- as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que deverão 
ser firmados pelo Prefeito Municipal;

- os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem patrimonial
mobiliário ou imobiliário, os instrumentos de aquisição de bem
patrimonial imobiliário e instrumentos de cessão de pessoal.

§2º  As  competências  delegadas  neste  Decreto  poderão  ser  avocadas
específica ou genericamente pelo Prefeito.

§3º Entende-se como ordenador de despesa a autoridade investida do
poder de realizar despesa que compreenda os atos de empenhar, liquidar
e ordenar o pagamento, adiantamento ou dispêndio de recurso pelos
quais responda.

§4º O ordenador de despesas responderá administrativa, civil e
penalmente pelos atos de sua gestão.

Art.  2º  -  As notas  de empenho,  nas  quais  deverão  constar, em local
apropriado, o nome do ordenador da despesa, seu cargo e a citação que a
delegação de competência se dá por força do presente Decreto,  serão
emitidas  pela  Secretaria Municipal  de  Agricultura,  Desenvolvimento,
Meio Ambiente e Turismo.

Parágrafo único.Nenhuma despesa referente a compras ou serviços
poderá ser  realizada sem o prévio empenho.

Art. 3º - É da competência do Secretário Municipal cujos poderes
ora se delega o ato de liquidar despesas nos termos da Lei Federal nº
4.320/64.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação com
efeitos  a  partir  de  01  de  Janeiro  de  2023, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Miguel Calmon/BA, em 19 de Janeiro de 2023

JOSE RICARDO LEAL REQUIÃO
PREFEITO MUNICIPAL
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